
I €aororolúunic i4za / ú,%, 9o tar/,
Ato do tO' 1OÉClnne; Reuniõo Ordinório do Cômoro Municipol de Sôo

Golordo reolizodo no dio 26 (vinle e seis) de Junho de 2018 (dols mil e
dezoito) às 19h 25 min (dezenove horos e vinle e cinco minulos), no sede

do Cômoro, o Proço Sôo Sebostiôo, no.45, nesto cidode, onde se reunirom

sob o Presidêncio do vereodor José Dedi de Souzo, os senhores

vereodores: Aloelson Elios Xovier, Anivoldo Jose BoÍboso, Corlos

Comorgos, Denise Aporecido Alves, Genésio Morlins Nelo, Gilberlo de

Oliveiro Côndido, íris Antônio [imírio, José Luiz Messios Nelo, José PerelÍo

Rodrigues, José Reinoldo do Silvo e voldivino Honorolo de oliveho.

Hovendo nÚmero regimentol, em nome de Deus, o senhor Presidente

declorou oberto o Décimo Reuniôo Ordinorio do ono de 2018' TEITU DA

ATA DA 9. REUNIÃO ORDINÁRIA OCORRIDA EM11 DEJ UNHO DE 2018 No

ordem, fozendo o uso do polovro o vereodor José Luiz solicitou o dispenso

do Leiluro do oto do 09o Reuniõo Ordinório que foi oprovodo por 10 {dez)

votos sem ressolvos nos termos do ort.35 do Regimento lnterno. No ordem,

possou-se o leituro de correspondêncios: o Presidente do Rotory club de

Sõo Gotordo, Aloir Jose Rodrigues, tem o honro de convidÓ-los poro o
Solenidode de Posse do Presidente, Corlos Alves de Comorgos e seu

conselho diretor que ocorrerÓ no dio 04 de Julho de 2018 ós 19:30 no

Centro de Eventos Rotory em Soo Goiordo/MG.
A Escolo Municipol Lourdes Lodeiro convido o todos poro o Quodrilho que

oconeró no dio OZ de Julho 20lB ós 14:00 no sede do Escolo'

APRESENTACÃO DE PROJETOS PRIMEIRO SUBSTUTIVO AO PROJETO DE LEI

comptraneurAR N. 89/2017 que ,.Dispôe sobre o consolidoçÕo dos Leis

complemenlores Municipois n 123/2013, 12412014 e l6212017, que trotom

do Plono de Corgos e Vencimentos do Cômoro Municipol de Sôo

Gotordo,MinosGerois."PROJETODEtElCOMPLEMENTARN'1'l8DEl6DE
MARçODE2OlSque"AutorizooMunicÍpiodeSÕoGotordoooferlor
concessõo ou cessÕo de uso de oreo onde se sif uo o Estódio Municipol de

Futebol Jose Roimundo Pínlo oboíxo do bolneorio denominodo, com

inclusõo de responsobiiidode de cuidodos sobre o Óreo de proteçõo

ombientol no morgem do córrego, medionte ciousulos de invesÍimenlo e

preço publíco. "PROJETO DE tEl COMPTEMENTAR'135/2018 DE 07 DE JUNHO

DE 2017 que,'. Autorizo o município de sõo Golordo o ofertor concessÕo ou

cessõo de uso do ginósio poliesportivo Antônio Jose de costro, mediqnte

clóusulos de investimentos e preço pÚblico e dó outros providêncios. "

PROJETO DE tEl N'l4l DE 22 DÉ JUNHO DE 2018 que "Dispõe sobre o

oulo nzoçôo oo poder Executivo Municipol o Suplementor DotoçÕes

OrÇomen iorios com soldos insuficientes no Lei do Orçomento Anuol em

vigor e dó outros Providêncios. " PROJETO DE IEI N' 142 DE 25 DE JUNHO DE

ro de utilidode PÚblico Munici pol ó AssocioçÕo dos
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Toxistos de Sôo Gotordo. " PROJETO DE [El N'I43 DE 25 DE JUNHO DE 2018

que "Decloro de uti lidode pÚblico municipol o Ligo Songotordense de

Desportos-LSD. "PROJEIO DE DECREIO LEGISLATIVO No O1 DE 2ó DE JUNHO

DE 20l8 que "Eslobelece proposto orçomentório estimondo o receito e

Íixondo o desPeso do Município de SÔo Gotordo poro o exercício de 2019.

Em seguido, possou-se o ANÁtIsE. DtscussÃ O E VOTACÃo DE PROJETOS:

PROJETO DE IEI N'136, D E 05 DE JUNHO DE 2018 que "Autorizo o obe;turo

decréditoespeciolooorçomentogeroldomunicípionovolorde
R$7óó.OOO,OO e dó outros providêncios ". os poreceres dos comissões forom

lidos, discutidos e oprovodos por 11 (onze) votos. " o projeto entrou em

discussÕo onde o Vereodor Jose lulz ressolto o preocupoçõo com o
ocodemio do soÚde no distrito do Guordo dos Feneiros. soliento que os

remonejomentos e orçomento sejom cumpridos do melhor formo possível.

Em seguido, o projeto foi colocodo em discussÔo e votoçÔo' sendo

op,ouúo por ll votos. ApRESENTACÃO DE REQUERIMENTO 07 12018 de

ouÍorio do Vereodor voldivino e corlos comorgos. Presidenle Encominho o

Comissõo cle Legisloçõo, Justiço e Redoçõo poro onólise e emissõo de

porecer. Em seguido porrou-i" ANALISE, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO
'neourntmeruro o4l20l} de outorio do vereodor voldivino onde folo do

importÔncio deste requerimenio com o município' Vereodor Corlos

Comorgos destoco o preocupoçÕo com o ocodemio do soÚde do

.orrnidod. e Guordo dos Ferreiros, ocrescento que deve se ter cuidodos

combensproporcionodosotodoscidodõos.VereodorJoseReinoldofolo
do preocupoçÕo em fozer cobronços de projetos poro o bem do

município,ressoltooquontoéimportonteestorolitrobolhondoporolodo
populoçÕo. Vereodor Jose Lulz ressoltou o importôncio de buscor sempre

o melhor poro o necessidode do município' Destocodo como o povo tem

mostrodo seus inieresses pelo mesmo' Vereodor Genésio porobenizou oo

vereodorVoldivinopelosseusesforçoscombrilhontesrequerimentose
interesses pÚblicos e oos demois vereodores oli presentes que se

àrnp"nhoro, poro o bem pÚblico' O requerimento Íoi oprovodo por l'l

votos. Possou-se ô leituro dos pedldos de providêncio n" 114/20'18'

l15/2018, 1'1612018, 117120'18, l18/2018' Logo opos entro em ANAtlSf'

oiiêUiSÁO E VOTAÇÃO os pedidos de tndicoçõo n"3412018, de oulorlo do

Vereodor José luiz onde discorreu suos justiÍicotivos oo pedido de

requerimento, ressoltondo o importôncio em homenogeor Joõo Cunho do

Rocho, conhecido por Joõo Copitõo' Vereodor Genésio porobenizou oo

vereodor Jose Luiz por suo outorio de indicoçÕo' Vereodor Voldivino

pàrobenizou tombém oo vereodor Jose Luiz por um pedido de indicoçõo

deiÕorelevôncioporoomunicípio.VereodorAloelsoexpôsseusporobéns
oo vereodor Jose Luiz pelo seu êmpenho' A indicoçõo foi oprovodo por
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11(onze) volos. Presldenle Coloco em oprecioçõo do Plenório o dispenso

do oplicoçõo do Art.l78 do Regimento lnierno que prevê que " Nenhum

projeto de lei ou de resoluçôo pode ser incluído no Ordem do Dio poro o
discussôo Único ou poro primeiro discussôo, sem que, com onlecedêncio
mínimo de 24(vinte e quotro) horos, tenhom sido distribuÍdos oos

vereodores os copios dos mesmos". A dispenso do oplicoçôo do Art.l78

do Regime lnterno foi oprovodo por 1l vofos' Em seguido possou-se o

PATAVRA AOS INCRITOS DE ACORDO COM O ARTIGO oo Morcelo

comorgos Póduo ressolto o importôncio do direito e dever o Fiscolizoçôo

do Executivo ressolio o proteçõo de óreos perigosos com mois seguÍonço,

dondo como exemplo o cónego confusõo que se encontro defosodo sem

nenhumo estruturo. o Presidente ogrodece pelos belos polovros do

cidodõo Morcelo, destocondo os pontos principois poro tomor

providencios resultontes oo município. vereodor corlos comorgos fez uso

do tribufO onde ressoltou colocoções de moneiro explícito de fotores que

encorregom codo vereodor dentro do coso se lornondo responsóveis no

oprimorãmento benéficol poro o município. Destoco-se tombém onde os

mesmos tem sido mol interpretod6 pelo populoçÕo pois estõo

encorregodos em cobror, providencior e oprovor projetos e leis e nôo os

executoi. Vereodor Voldivino solienÍo o importôncio em oprecioçÔo o

fiscolizoçôo do Executivo no município, tendo como prittcipol obieiivo

trozer seguronço poro todo o município' Vereodor Aloelsy( porob-enizou

oo u"r"oido, Corlos pelo empenho e desenvolvimento com o medido de

providêncio. Folou tombém o importÔncio em fozer cobronços poro que

hoio melhorios poro o populoçõo. Vereodor Josi luiz fez o uso do tribuno

onde relotou o coerêncio do cidodõo Morcelo buscondo e cobrondo

melhores condições o comunidode' Porobenizou oo vereodor Corlos e oo

vereodorVoldivinopeloiniciotivoeempenhooosrequisitosdemelhorios
oo município. Vereodor Genésio fez o uso do tribuno porobenizondo oo

Morcelo pelos indicoções suPosto -s-,€oso. Ressolto o seguronço e o
sinolizoç ôo por todo cidode trozendo melhorios poro todos. Nodo mois

hovendo com o groço de Deus o senhor Presidenle declorou encenodo o

reunlôo. Do que eu tenho Poro constor, eu, Gl[B ERTO DE OTIVEIRA

cÂNDlDo, lo secret lovrei o presente oto que opós lido e oprovodoono,
segue osslno pelos demois membros do Meso Diretoro. Sôo Golordo'MG

26 de Junho de 018
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